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OFÍCIO nº 581/2020/GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           /

 

Brasília, 14 de dezembro de 2020.

 

 

A Sua Senhoria o Senhor

RUY PEREIRA

Embaixador

Diretor da Agência Brasileira de Cooperação

SAFS Quadra 02, Lote 02, Bloco B Ed. Via Office - 4º Andar

Brasília – DF

 

 

Assunto: Solicitação de não Objeção para Projeto de Cooperação Técnica.

 

                 Senhor Diretor,

 

1.              Ao tempo em  que cumprimento cordialmente a Vossa Senhoria, encaminho o pedido de não objeção para a execução do Projeto
de “Apoio às Comunidades de Prá�cas Governamentais para uma Resposta Integral aos Desafios da COVID-19 no Brasil”.  

2.              Esta é uma proposta da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, na qual não haverá internalização de recursos. Nesse sen�do, envio em
anexo (SEI 0460104), o perfil da cooperação técnica para vosso conhecimento.

3.              Agradeço desde já a Vossa Senhoria, em nome da Fundação Oswaldo Cruz, por meio da Gerência Regional de Brasília, por vossa
atenção e colaboração.

 

                Cordialmente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por DENISE OLIVEIRA E SILVA, Diretora, em 14/12/2020, às 18:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0460099 e o código CRC 0C14800D.

Av.  L3 Norte, Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A 
CEP 70904-130 - Brasília/DF , Brasil -Telefone: 55(61)3329-4501

 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 25027.000234/2020-31
 
 
 

              SEI nº 0460099
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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OFÍCIO nº 573/2020/GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           /

 

Brasília, 10 de dezembro de 2020.

 

 

A Sua Senhoria a Senhora

CATHERINE MOURA

Sector Specialist – Health  SCL/SPH

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID

Representação no Brasil - CSC/CBR

SEN Quadra 802 Conj. F Lote 39 

Brasilia/DF

CEP 70.800-400  

 

Assunto: Par�cipação em Projeto de Cooperação Técnica.

 

                Senhora Especialista,

 

1.           Ao cumprimentá-la cordialmente, manifesto ao Banco Interamericano do Desenvolvimento, anuência em par�cipar do projeto de
Cooperação Técnica “Apoio às comunidades de prá�cas governamentais para uma resposta integral aos desafios da COVID-19 no Brasil”.

2.           Conforme dados a seguir, faço-o por delegação da Presidência da Fiocruz, Fundação vinculada ao Ministério da Saúde do Brasil.

               Nome: Maria Fabiana Damásio Passos

               Cargo: Diretora da Gerência Regional de Brasília | Fiocruz Brasília

               Matricula Siape: 1924283

               CPF:897.903.755-49

               Endereço: Av. L3 Norte, Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A 
               Tel: (61) 3329-4501 /4502/4588.

3.           Trata-se de Cooperação Técnica Não Reembolsável (CTNR) BR-T1476, a ser realizada por meio de operação de crédito, conforme
obje�vos descritos a seguir.

4.           O beneficiário direto dos resultados dessa Cooperação Técnica será a República Federa�va do Brasil – Ministério da Saúde do Brasil.
A execução da TC será realizada pelo Banco Interamericano de desenvolvimento. Este apoio deverá se dar com recursos totalmente
provenientes de financiamento internacional, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo governo brasileiro. 

5.          O obje�vo geral do projeto é apoiar a criação, consolidação e expansão de comunidades de prá�cas (COP), visando iden�ficar,
adaptar e ampliar as melhores prá�cas em âmbito de municípios que estejam em território abrangido pela Fiocruz em diferentes estados,
em resposta à pandemia da COVID 19.

6.          Os obje�vos específicos inicialmente propostos pela Fundação Oswaldo Cruz são (i) inventariar as diferentes inicia�vas da Fiocruz que
possam apoiar os governos municipais nos campos da informação, monitoramento, gestão e capacitação profissional;  (ii) realização de
seminários de compar�lhamento de experiências municipais de boas prá�cas de manejo da pandemia em termos de ar�culação das redes
de prestação de serviços de saúde já em curso;   (iii) avaliação e monitoramento das intervenções realizadas pelas equipes de atenção
primária de saúde, tanto nas unidades, quanto na comunidade e domicílio e (iv) disponibilização de acesso às capacitações realizadas ad-
hoc para este obje�vo precípuo.

7.           Um dos pilares crí�cos para este enfrentamento é o compar�lhamento de experiências de boas prá�cas. Assim, o beneficiário direto
dos resultados dessa Cooperação Técnica será a República Federa�va do Brasil – Ministério da Saúde do Brasil.

8.           A execução da TC será realizada pelo Banco Interamericano de desenvolvimento.
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9.           Ressalta-se que a Fiocruz já exerce uma atuação nos territórios aos quais está presente, totalizando 9 estados do país.  

10.         Informo ainda que o montante a ser financiado é de até USD150,000, a ser executado em doze meses.

11.         Por fim, agradeço a atenção dispensada e coloco-me à disposição para informações adicionais.

 

               Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DENISE OLIVEIRA E SILVA, Diretora, em 10/12/2020, às 14:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0449133 e o código CRC 8ADE2657.

Av.  L3 Norte, Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A 
CEP 70904-130 - Brasília/DF , Brasil -Telefone: 55(61)3329-4501

 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 25027.000234/2020-31
 
 
 

              SEI nº 0449133
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais 

Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais 
Subsecretaria de Financiamento ao Desenvolvimento e Mercados Internacionais 

 
   
 
OFÍCIO SEI Nº 281516/2020/ME

  
 

Brasília, 9 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor
MORGAN DOYLE
Representante no Brasil
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
SEN Quadra 902 conjunto F Lote 39
70800-400 - Brasília/DF
MORGAND@iadb.org
 
 

 

Assunto: Informe de Não Objeção - "BR-T1476 - Support to government communities of practice for an
integrated response to COVID-19 challenges in Brazil ".

 

Prezado Senhor,

 

1.                    Faço referência à correspondência de 6 de novembro de 2020, pela qual Vossa Senhoria solicita
posicionamento a respeito do apoio à operação de cooperação técnica "BR-T1476 - Support to government
communities of practice for an integrated response to COVID-19 challenges in Brazil ", no valor de US$
142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos dólares).

2.                     A propósito, informo que esta Secretaria não apresenta objeções quanto ao projeto
supramencionado.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lampert Costa, Subsecretário(a), em
09/11/2020, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?

mailto:HUGOF@iadb.org
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11632929 e o
código CRC 71A1FEED.

 
 

Processo nº 12120.100683/2020-79. SEI nº 11632929
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